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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VITÓRIA

PORTARIA Nº 343, DE 1 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2020, da Reitoria-Ifes, e considerando
o contido no Ofício nº 3.217/2020 - VIT-CGEN,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão  para reestruturação do Calendário Letivo de 2020 deste
campus:

a) MARCIO ALMEIDA CO, matrícula SIAPE 1175369;
b) LUCIANO LESSA LORENZONI, matrícula SIAPE 1173375;
c) KEFREN CALEGARI DOS SANTOS, matrícula SIAPE 1656525;
d) FERNANDA CARVALHO TAVARES, matrícula SIAPE 3128512;
e) HELTON ANDRADE CANHAMAQUE, matrícula SIAPE 2056631;
f) MARIA DA PENHA XAVIER ARAUJO, matrícula SIAPE 0270183;
g) EDIRON NATALLI GOMIDE, matrícula SIAPE 1656553;
h) CRISTINA DORNELAS DE ANDRADE NOG. MASSARIOL, matrícula SIAPE

1533392;
i) GUILHERME AUGUSTO DE MORAIS PINTO, matrícula SIAPE 1192735;
j) ALFONSO INDELICATO, matrícula SIAPE 1310295;
k) LEANDRO BUENO, matrícula SIAPE 1361682;
l) LUCAS DOS PASSOS E SILVA, matrícula SIAPE 1939118;
m) REGINALDO FLEXA NUNES, matrícula SIAPE 0270479.

Art. 2º Atribuir aos membros a carga horária de 2 (duas) horas semanais para o
desenvolvimento das atividades.

               Art. 3º A comissão terá o prazo até 31.12.2020 para a conclusão dos trabalhos.

  
HUDSON LUIZ CÔGO

Diretor-Geral
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